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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PORTARIA 024/2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidora para exercer 

funções na sala da cidadania do Município De Ribeirão Do Pinhal. 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, Sr. Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar a agente de reforma agrária VIVIANE APARECIDA BENEVENUTO DE SOUZA DO ROSÁRIO, 

portadora do CPF nº 985.797.119-91 e RG nº 6.165.774-46, para exercer as funções na Sala da Cidadania do 

Município de Ribeirão do Pinhal.  

 

Art. 2º A servidora designada terá como atribuições principais:  

 

I - Atender e orientar os munícipes sobre os serviços disponibilizados na Sala da Cidadania;  

II - Auxiliar na organização e na gestão dos documentos e processos relacionados aos serviços prestados;  

III - Colaborar na realização de eventos e atividades promovidos pela Sala da Cidadania;  

IV - Assumir a responsabilidade pela coordenação e execução dos programas habitacionais da gestão municipal, 

incluindo a administração dos cadastros, a supervisão das obras e o acompanhamento das entregas das moradias;  

V - Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Oportunidade em que elevamos nossos agradecimentos e considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

Ribeirão do Pinhal, em 29 de Janeiro de 2025. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
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EMENTA: Dispõe sobre a dobra temporária de jornada de 40h 

semanais do Engenheiro Civil João Vitor Siqueira Santos. 

 

Considerando o art. 41 da lei municipal n° 1.916/2018; 

 

Considerando o ofício nº. 025/2022, protocolado em 01/08/2023, onde o Engenheiro Civil João Vitor Siqueira Santos 

solicita dobra temporária; 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da Lei.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. DOBRA TEMPORÁRIA DE JORNADA DE 40H SEMANAIS com aumento proporcional de seus 

vencimentos, em favor do Servidor Público Municipal, Sr. João Vitor Siqueira Santos, com o cargo de Engenheiro 

Civil, pelo período de 20 de Janeiro de 2025  até 19 de Abril de 2025. 

  

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 29 dias de Janeiro do ano de 2025.  

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 009/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

037/2025. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o 

registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica, manilhas, pedras e concreto, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 

17/02/2025 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e 

início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 2.919.773,90 

(dois milhões novecentos e dezenove setecentos e setenta e três reais e noventa centavos). O edital na íntegra estará 

disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa 

de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento 

em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042/2025. 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação 

de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, 
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danos morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Transporte, Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 

17/02/2025 com recebimento das propostas até as 13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e 

início da sessão de disputa de preços 14h00min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 13.900,00 

(treze mil e novecentos reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de 

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e 

no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. 

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da 

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - 

Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - 

Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

ERRATA AO DECRETO Nº. 125 /2024 

 

Súmula - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.359 de 09 de janeiro de 2024; decreta. 

 

No Art. 1º, onde estava escrito - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor 

R$ 372.924,66 (trezentos e setenta e dois mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta seis centavos), com recursos 

de excesso de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 

 

Leia-se Art. 1º, onde estava escrito - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no 

valor R$ 381.411,39 (trezentos e oitenta e um mil quatrocentos e onze reais e trinta e nove centavos), com recursos de 

excesso de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 

 

Inclua-se 

Dotação Orçamentária. 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do Ensino Infantil. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 01321 – EA - 01101 - 1038/02/01/00/00 - Transferências do FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT, mínimo de 70% estabel. 

Valor R$ 8.486,73 (oito mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos). 

 

No Art. 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo remanejamento das 

dotações orçamentárias que a abaixo segue. 

 

Inclua-se 

Dotação Orçamentária. 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do Ensino Infantil. 
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Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código reduzido - 01361 – EA - 01101 - 1038/02/01/00/00 - Transferências do FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT, mínimo de 70% estabel. 

Valor R$ 5.209,09 (cinco mil duzentos e nove reais e nove centavos). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código reduzido - 01431 - EA - 01101 - 1038/02/01/00/00 - Transferências do FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT, mínimo de 70% estabel. 

Valor R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais). 

 

Órgão - 02 - Executivo Municipal. 

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 00350 – EA - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 3.014,64 (três mil quatorze reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - Pr, em 29 de janeiro de 2.025.  
 

________________________________ 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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